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Texto:

Dispde sobre a Politica Estadual de
Reciclagem de Materiais.

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes,
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Politica Estadual de Reciclagem de Materiais tem o
objetivo de incentivar o uso, a comercializacéo e a
industrializacdo de materiais recicléaveils, tais como:

I papel usado, aparas de papel e papeldo;

sucatas de metals ferrosos e ndo ferrosos;
I pléasticos, garrafas plasticas e vidros;
entulhos de construcio civii;

inn?residuos séiidos e liquidos, urbanos e industriais,

passiveis de reciclagem;

VI produtos resultantes do reaproveitamento, da
industrializacdo e do recondicionamento dos materiais referidos
nos incisos anteriores.

Art. 2° Compete ao Poder Executivo, para a consecugdo da
politica de que trata esta Lei:
I apoiar a criacdo de centros de prestacdo de servicos e de

comercializacédo, distribuicéao e armazenagem de material
reciclavel;

i1 incentivar a criacdo de distritos industriais voltados
para a industria de reciclagem de materiais;

III incentivar o desenvolvimento ordenado de programas

municipais de reciclagem de materiais;

IV promover campanhas de educacgdo ambiental voltadas para a
divulgacdo e a valorizacdo do uso de material reciclavel e seus
beneficios;

V incentivar o desenvolvimento de projetos de utilizacdo de
material descartavel ou recicléavel;

VI promover, em articulacdo com os municipios, campanhas de
incentivo a realizacdo de coleta seletiva de lixo.

Pardgrafo unico Cabe a Secretaria de Estado de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentdvel SEMAD coordenar as ag¢des previstas
neste artigo.

Art. 3° Para o cumprimento do disposto nesta Lei, poderéo
ser adotadas as seguintes medidas:

I - concessdo de beneflicios, incentivos e facilidades fiscais
estaduais, tais como:

a) diferimento e suspensdo da incidéncia do Imposto sobre
Operacgdes Relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre Prestacgdes
de Servigcos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicacdo - 1CMS - ;
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objetivo de incentivar o uso, a comercialização e a
industrialização de materiais recicláveis, tais como:
I papel usado, aparas de papel e papelão;
II sucatas de metais ferrosos e não ferrosos;
III plásticos, garrafas plásticas e vidros;
IV entulhos de construção civil;
V resíduos sólidos e líquidos, urbanos e industriais,
passíveis de reciclagem;
VI produtos resultantes do reaproveitamento, da
industrialização e do recondicionamento dos materiais referidos
nos incisos anteriores.

Microshow
centros de prestação de serviços e de
comercialização, distribuição e armazenagem de material
reciclável;

Microshow
adotadas as seguintes medidas:
I - concessão de benefícios, incentivos e facilidades fiscais
estaduais, tais como:
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) regime de substituicdo tributéaria;

) transferéncia de créditos acumulados do ICMS;

) regime especial facilitado para o cumprimento de obrigacéo
tributdria acessédria;

e) prazo especial para pagamento de tributos estaduais;

f) crédito presumido;

(Inciso vetado pelo Governador e mantido pela Assembléia
Legislativa em 27/3/2002.)

IT - insercdo de empresa de reciclagem em programa de
financiamento com recursos de fundos estaduais;

(Inciso vetado pelo Governador e mantido pela Assembléia
Legislativa em 27/3/2002.)

IITI - criagdo de area de neutralidade fiscal, com o objetivo
de desonerar de tributacdo estadual as operacdes e prestacgdes
internas e de importacdo realizadas por empresa cuja atividade se
relacione com a politica de que trata esta lei;

(Inciso vetado pelo Governador e mantido pela Assembléia
Legislativa em 27/3/2002.)

b
c
d

IV celebracdo de convénio de mutua colaboracdo com 6érgdo ou
entidade das administrag¢des federal, estadual ou municipal.

Pardgrafo unico - Para cobrir, ao menos parcialmente, as
despesas decorrentes da aplicacdo desta Lei, o Poder Executivo
poderd estudar a viabilidade e a conveniéncia de Dbuscar a
colaboracdo ou a participacdo de agentes que realizem operacdes de
reciclagem lucrativas.

Art. 4° Os beneficios de que trata esta Lei serdo concedidos
exclusivamente ao usuédrio, ao produtor e ao comerciante

cadastrados na SEMAD.

Art. 5° Esta Lei serd regulamentada no prazo de até cento e
olitenta dias contados a partir de sua publicacéo.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
Art. 7° Revogam-se as disposicdes em contrario.

Paldcio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 19 de dezembro
de 2001.

Itamar Franco - Governador do Estado
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